CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/ 2008 que entre si fazem, de um lado:

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado SINDIMEST-RJ, com sede na Rua da Candelária, 9 sala 909 – Centro – no Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 73.980.690/0001-66, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. Walter Brum Almeida de Castro , do outro lado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, OPERADORAS DE SISTEMAS DE TV POR ASSINATURA, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO,TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RÁDIO CHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO doravante denominado SINTTEL – RJ, com sede na Rua Morais e Silva, nº 94 – Maracanã – no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04 neste ato representado pelo seu Coordenador Geral Sr. Luís Antônio Souza da Silva, SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, OPERAÇÕES DE MESAS TELEFÔNICAS, TELEFONISTAS EM GERAL; TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELEFÔNIA CELULAR MÓVEL ( BANDAS A e B ); SERVIÇOS TRONCALIZADOS EM GERAL; TRABALHADORES EM SITEMA PROVEDORES DE INTERNET; TRABALHADORES EM EMPRESAS INSTALADORAS, REPARADORAS, REVENDEDORAS, BENEFICIADORAS E MANTEDORAS DE EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E TV POR ASSINATURA DO NORTE NOROESTE FLUMINENSE – SINTTEL NORTE E NOROESTE FLUMINENSE doravante denominado SINTTEL N.N.F, CNPJ nº 31.505.357/0001-55, com sede na Rua Antônio Alves Cordeiro, nº 13, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ, neste ato representado pelo seu presidente, José Luiz Pontes da Silva, conforme condições e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA.

 A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, abrange pelo SINTTEL – RJ, SINTTEL N.N.F, todos os empregados e os que venham a ser admitidos durante a sua vigência , nas Empresas prestadoras de serviços de instalação  e Manutenção de Equipamentos e Sistemas e Operações de Serviços de Telecomunicações e Prestadoras de Serviços de empreitada e pelo SINDIMEST - RJ todas as Empresas de: Prestação de Serviço e  de Sistemas de Telecomunicações, Manutenção e  de Empresas de Rádio Chamadas, Rádio Trunking, Instalações de Sistemas de Telecomunicações e Redes, instaladas na base territorial do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DATA BASE

As partes convenentes ajustam para 1º de maio como a data base da categoria profissional.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - AUMENTO REAL

Ficam estabelecidos os seguintes reajustes salariais incidentes sobre os salários de 1º de maio do corrente ano, que poderão ser compensados pelos aumentos espontâneos, reajustes ou antecipações, exceto aqueles decorrentes de promoção.

	SALÁRIOS
	REAJUSTE

	até R$ 1.306,60
	3.65 %

	de R$  1.306,61 até R$ 3.000,00 
	2.65 %

	Acima de R$  3.000,01 
	2%


Parágrafo único: O aumento será proporcional à data da admissão do funcionário na Empresa.

CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS

 

Parágrafo 1º - Os pisos salariais fixados nesta cláusula são aplicáveis a todos os trabalhadores da categoria.

Parágrafo 2º -  Aos aprendizes na forma da lei, será aplicado piso salarial específico, fixado em salário-hora, sobre o menor salário admitido por esta Convenção.

Parágrafo 3º - Demais cargos e salários em serviços de Telecomunicações, válidos para aplicação a partir de 1º de maio de 2007.

Parágrafo 4º - Entende-se, tendo em vista a presente Convenção, que não poderão ser admitidos empregados com salários inferiores a R$ 486,13 (quatrocentos e oitenta e seis reais e treze centavos).

Parágrafo 5º - Responsabilidade Social.

O SINDICATO PATRONAL e o SINDICATO LABORAL e as empresas abrangidas por essa convenção coletiva de trabalho, resolvem estimular a contratação de jovens entre 16 e 24 anos em situação de desemprego involuntário que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

       a) - não tenham tido vínculo empregatício anterior; 

       b) - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1/2 (meio) salário mínimo, incluídas nesta média eventuais subvenções econômicas de programas congêneres e similares, nas unidades da Federação e/ou dos Municípios; 

      c) – estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 38 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ou que tenham concluído o ensino médio; e 

        d) – estejam cadastrados no sistema de currículos SINDIMEST RJ ou nos cadastros do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens do Ministério do Trabalho e Emprego.

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para os integrantes da categoria profissional a saber: 

CARGOS






1º EMPREGO
SALÁRIOS

Ajudantes






R$ 486,13
            R$ 
486,13
Assistente Técnico





R$ 986,57

R$ 
1.278,23

Auxiliar de Rede
 



R$ 486,13 

R$       559,22

Auxiliar Técnico         

R$ 554,94

R$       719,00

Cabista



            

R$ 678,26
            R$ 
878,77

Despachante



            

R$ 493,28            
R$ 
639,10

Emendador



            

R$ 678,26
            R$ 
878,77

Encarregado



            

R$ 986,56

R$ 
1.278,22

Examinador de Linhas e Aparelhos


R$ 554,94

R$ 
719,00

Funções auxiliares ou ½ oficial



R$ 486,13
            R$ 
559,22

Instalador e Reparador de Linhas e Aparelhos 

R$ 554,94              
R$ 
719,00

Instalador de Equipamentos de Central Telefônica        R$ 554,94

R$ 
719,00

Ligador





            R$ 554,94

R$ 
719,00

Mecânico de Manutenção e instalação Elétrica
            R$ 678,26
            R$
878,77

Modificador





            R$ 554,94
            R$ 
719,00

Monitor na área de operações


            R$ 863,32
            R$   
1.118,42

Oficial de Rede    


  

            R$ 554,94

R$ 
719,00

Operador de Atendimento



            R$ 493,28             
R$ 
639,10

Operador de Atendimento Bilíngüe


R$ 863,32              
R$   
1.118,42

Operador de Atendimento Trilíngüe 


R$ 1.202,24
 
R$   
1.542,00

Operador de Rádio GMDSS                                              R$ 1.059,20             
R$   
1.359,09

Operador de Rádio

R$ 493,28             
R$       639,10

Operador de Rádio Bilíngüe 

R$ 863,32             
R$ 
1.118,42

Operador de Rádio Trilíngüe 

R$ 1.202,24 
 
R$ 
1.542,00

Operador de Telemarketing



R$ 493,28              
R$    
639,10

Operador de Telemarketing Bilíngüe 

            R$ 863,32
            R$
1.118,42

Operador de Telemarketing Trilíngüe 

            R$ 1.202,24
 
R$
1.542,00

Recepcionista                                                                       R$ 486,13                
R$     
559,22

Recepcionista Bilíngüe                                                        R$ 616,60                
R$     
798,88

Recepcionista Trilingue                                                      R$ 739,92                 
R$    
958,65

Recepcionista – Telefonista                                                R$ 493,28                 
R$     
639,10

Recepcionista
- Telefonista Bilíngüe                                  R$ 863,32               
R$   
1.118,42
Recepcionista – Telefonista Trilíngüe                               R$ 1.202,24               R$   
1.542,00

Supervisor





            R$ 1.202,24
   
R$    
1.542,00

Técnico em Telecomunicações

R$ 986,56
 
R$   
1.278,22

Telefonista





            R$ 493,28                
R$    
639,10

Telefonista Bilíngüe




            R$ 863,32

R$   
1.118,42

Telefonista Trilíngüe 



            R$ 1.202,24

R$   
1.542,00

Coordenador de Serviço e apoio à cliente Bilíngüe 
R$ 1.202,24                R$   
1.542,00

Agente de atendimento de Serviços Telecom Bilíngüe    R$ 1.202,24
    
R$   
1.542,00

CLÁUSULA QUINTA   -  SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado que exercer a substituição fará jus a salário igual a do empregado substituído, enquanto perdurar o tempo de substituição, excluídas as vantagens pessoais, em conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA  SEXTA - TRABALHO TEMPORÁRIO

As empresas poderão contratar, em caráter temporário, trabalhadores para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços, nos termos da Lei 9.601/98 e Decreto 2.490/98.

Parágrafo 1º: O contrato de prestação de serviço será obrigatoriamente escrito e dele deverá constar expressamente o motivo justificador da demanda de trabalho temporário, assim como as modalidades de remuneração da prestação de serviço.

Parágrafo 2º: Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado que exercer a substituição fará jus ao salário correspondente ao do substituído.

Parágrafo 3º: A duração do trabalho temporário não poderá exceder 90 ( noventa) dias, exceto se houver autorização ministerial e desde que o período total do trabalho temporário não exceda 6 ( seis ) meses, de acordo com a Portaria do MT/ SRT 2/96.

Parágrafo 4º: Em caso de rescisão antecipada do contrato de trabalho de que trata esta cláusula, por iniciativa do empregado, este terá direito a perceber somente os dias trabalhados.

Parágrafo 5º: Em caso de rescisão antecipada do contrato, por iniciativa do empregador, este terá o dever de indenizar o empregado no valor do correspondente aos salários vencidos e vincendos até o termo final ajustados contratualmente.

Parágrafo 6º: A título de verbas indenizatórias, as empresas deverão recolher, em estabelecimento bancário, na conta do empregado, sem prejuízo do depósito do FGTS, o valor de 2% ( dois por cento ) do seu salário mensal, que deverá ser levantado pelo empregado, ao termo de rescisão do contrato de trabalho.

Parágrafo 7º: Na hipótese de falência da empresa prestadora de serviços temporários, a empresa tomadora, ou cliente, é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, relativamente ao tempo em que o trabalhador esteve sobre suas ordens, como também no tocante ao mesmo período, pela remuneração e indenização prevista em lei.

Parágrafo 8º: É proibida a empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer importância, inclusive a título de mediação, podendo tão somente efetuar os descontos previstos em lei, sob pena de ter seu registro de empresa de trabalho temporário cancelado, de acordo com o parágrafo único do artigo 18 da Lei 6.019/74. 

Parágrafo 9º: As empresas prestadoras de serviços temporários em telecomunicações deverão, sempre que solicitado, no prazo de 05 ( cinco ) dias, a contar da data do pedido, enviar ao SINDICATO LABORAL, a relação de trabalhadores que se encontram locados nas Empresas Operadoras de Serviços de Telecomunicação.

Parágrafo 10º: A inobservância do §8º desta cláusula, implicará em multa diária de 1/30 ( um trinta avos), do valor do salário mínimo vigente, durante o período que perdurar o descumprimento.

Parágrafo 11º: O número de empregados temporários contratados, nos termos do artigo 1º da Lei 9.601/98, observarão os seguintes percentuais que serão aplicados cumulativamente:

a ) 50 % ( cinqüenta por cento ) do número de trabalhadores, para a parcela inferior a 50 ( cinqüenta ) empregados;

b ) 35 % ( trinta e cinco por cento ) do número de trabalhadores, para a parcela entre 50 ( cinqüenta ) e  199 ( cento e noventa e nove ) empregados;

c ) 25 % ( vinte e cinco por cento )do número de trabalhadores, para parcela acima de 200 ( duzentos ) empregados.

Parágrafo 12º: As parcelas referidas no §10 desta cláusula, serão calculadas pela média aritmética mensal do número de empregados contratados por prazo indeterminado no estabelecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTOS

Quando os pagamentos forem efetuados mediante cheques ou depósitos bancários, com exclusão do cheque salário e/ou cartão magnético, as empresas estabelecerão condições para que os empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia em que forem efetuados os pagamentos, sem que seja prejudicado o seu horário de refeição.

 

Parágrafo 1º - Nos contracheques as empresas discriminarão: salários, horas extras, adicionais, benefícios e descontos efetuados.

Parágrafo 2º - O pagamento dos salários serão efetuados até o 5º ( quinto) dia útil de cada mês. 

CLAÚSULA OITAVA -  ADICIONAL DE HORA EXTRAS

A empresa remunerará a hora extra, realizada de segunda a sábado, com um adicional de 50% (cinqüenta por cento). Aos domingos, feriados e dias compensados, o adicional será de 100% (cem por cento).

 

Parágrafo 1º - As horas extras serão pagas juntamente com o salário do mês e seus valores terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento. 

 

Parágrafo 2º - As horas extras trabalhadas durante o ano serão computadas para efeito de cálculo das férias e13º salário. 

Parágrafo 3º As horas extras realizadas após o fechamento da folha do mês em curso serão incluídas na folha de pagamento do mês subseqüente. 

CLÁUSULA NONA -  JORNADA DE TRABALHO

A jornada de Trabalho dos empregados abrangidos nesta convenção coletiva de trabalho  é de 40 (quarenta) horas semanais, com 08 (oito) horas de trabalho diário, em turnos fixos, salvo aqueles empregados que ocupam cargos ou exercem funções em jornadas diferenciadas, tais como telefonistas e assemelhados, que de acordo com a C.L.T. art. 227 as jornadas são de 6 (seis) horas diárias ou 36 ( trinta e seis ) horas semanais e os aprendizes na forma do decreto 5598/2005.
Parágrafo 1º - O aumento de horas de trabalho acima da jornada normal, não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) horas.

Parágrafo 2º - Na forma do artigo 59 da CLT a Empresa fica dispensada de acordo individual para prorrogação ou compensação de horário, face ao acordado coletivamente no presente.

CLÁUSULA DÉCIMA - PLANTÕES DE ESCALA E REVEZAMENTO

A Empresa poderá adotar o regime de rodízio e plantões, sem prejuízo dos esforços que visem à racionalização da composição de equipes aos sábados e domingos. 

Fica instituída para as empresas que necessitarem, a implantação de jornada de trabalho em turnos, especialmente as escalas conhecidas por 5X1, 6X1, 6X12, 4X2, 2X2, 12X36, sendo certo que outras escalas poderão ser utilizadas, desde que atentem aos dispositivos desta Convenção e da lei, devendo a empresa, informar expressamente ao Sindicato dos Trabalhadores, qual escala estará sendo implantada em cada tomadora de serviço.

Parágrafo 1º - Para as jornadas que ultrapassarem o limite máximo permitido por lei, será remunerada com horas extraordinárias conforme cláusula 08ª (oitava) da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 2º - Os empregados abrangidos por implantação de escala de revezamento, terão obrigatoriamente uma folga, que coincida com o domingo, a cada 5 (cinco) semanas trabalhadas.

Parágrafo 3º - As férias dos trabalhadores que estejam subordinados ao regime de escala de revezamento deverão iniciar-se no primeiro dia útil, após o dia de folga.

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - PAUSA

Sempre que a função exigir a utilização de audiofone e terminal de vídeo de forma permanente e ininterrupta a Empresa praticará a pausa de 10 ( dez) minutos , a cada 50 ( cinqüenta) minutos trabalhados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno terá remuneração de 20% ( vinte por cento) sobre o valor da hora diurna, conforme artigo 73 da C.L.T.

Parágrafo 1º - A hora do trabalho noturno será computada como de 52’30’’ (cinqüenta e dois minutos e trinta segundos).

Parágrafo 2º - Considera-se adicional noturno o trabalho executado entre 22 ( vinte e duas ) horas de um dia e as 5 ( cinco ) horas do dia seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BILHETE REFEIÇÃO

As Empresas fornecerão mensalmente a seus empregados, 22 ( vinte e dois ) bilhetes - refeição , no valor mínimo de R$ 8.00 ( oito reais ) cada, no caso de 8 horas diárias, sendo proporcional aos empregados com jornadas diferenciadas, com a participação financeira dos empregados na proporção máxima  de 20% ( vinte por cento) do valor facial do bilhete – refeição.

Parágrafo 1º - Os bilhetes – refeição serão fornecidos em conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela lei 6.321/76, sendo certo que o benefício aqui instituído não terá natureza salarial, não sendo, em hipótese alguma, incorporado ao salário.

 

Parágrafo 2º - Para os empregados lotados em alojamento, as Empresas fornecerão café da manhã, almoço e jantar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA BÁSICA

Poderão as Empresas, ainda, alternativamente a esta obrigação ou adicionalmente por sua liberalidade fornecer cesta básica no valor mínimo de R$ 38,00 ( trinta e oito reais ) ou Vale – Cesta em igual valor, com a participação financeira de cada empregado na proporção de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único - A cesta básica será fornecida em conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela lei 6.321/76, não se integrando à remuneração do empregado para todos e quaisquer efeitos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGUROS DE VIDA E ACIDENTES

As Empresas farão um seguro de vida e acidentes em grupo, a favor de seus empregados tendo como beneficiários aqueles legalmente reconhecidos pelo INSS. Serão observadas às seguintes coberturas mínimas:

A -  R$ 7.500,00 indenização por morte, qualquer  que seja a causa

B -  R$ 7.500,00 invalidez total ou parcial por acidente e doença ocupacional. 

 

Parágrafo 1º - Os valores acima serão corrigidos consoantes aos índices oficiais de inflação.

Parágrafo 2º - A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do "caput" desta cláusula, ficam as empresas livres para pactuar com seus empregados outros valores, critérios e condições para concessão do seguro, bem como a existência ou não de subsídios por parte da empresa e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado.

Parágrafo 3º - Na ocorrência de morte ou invalidez por motivo de doença atestada pelo INSS, a Empresa pagará aos dependentes no primeiro caso, e ao próprio empregado, na segunda hipótese, uma indenização equivalente ao seu salário nominal. No caso de invalidez, está indenização será paga somente se ocorrer a rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORNECIMENTO DE UNIFORMES, FERRAMENTAS, PAGERS E TELEFONES CELULARES

Quando o uso de uniforme for exigido, ficam obrigadas às Empresas à fornecê-los, gratuitamente aos seus empregados, salvo injustificado extravio ou uso fora das funções, quando então o empregado deverá arcar com as despesas decorrentes da reposição do uniforme, sendo certo, contudo, que o empregado deverá devolvê-lo quando da rescisão do contrato de trabalho. Havendo necessidade da empresa fornecer ferramentas especiais, Pagers e telefones celulares, fa-lo-á gratuitamente ficando o empregado responsável pelo seu uso e guarda, podendo responder civil e criminalmente pelo mau uso. Na rescisão, os equipamentos deverão ser devolvidos em perfeito estado de conservação ficando o empregado responsável pelo reparo ou reposição das ferramentas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

O SINDICATO PATRONAL poderá estabelecer convênio com os SINDICATOS LABORAIS, objetivando qualificação dos serviços e o profissionalismo da categoria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  -  CERTIFICAÇÃO

O SINDICATO PATRONAL e o SINDICATO LABORAL emitirão CERTIFICADO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL, nas suas áreas de atuação, com o objetivo de resguardar e garantir a qualidade e profissionalismo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  EXAMES MÉDICOS

Caberá às Empresas os procedimentos legais quanto aos exames admissionais, periódicos e demissionais, devendo ser realizados por médico do trabalho, em comum acordo entre as empresas e os trabalhadores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CIPA

As empresas contratantes se comprometem, por força desta convenção, que as contratadas recebam as informações sobre os riscos presentes nos ambientes de trabalho, bem como, sobre as medidas de proteção adequadas.

Parágrafo 1º - As empresas se obrigam, por força desta convenção, a convocar eleições para a escolha de representantes de empregados na CIPA no prazo de 60 (sessenta), dias antes do término dos mandatos em curso, comunicar o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria profissional, publicar e divulgar o edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso.

Parágrafo 2º - Para fins de constituição das CIPA´s, as empresas se comprometem a considerar as empreiteiras e/ou empresas prestadoras de serviços, definindo mecanismos de integração e de participação de todos os trabalhadores em relação às decisões das CIPA´s existentes nos estabelecimentos na forma do item  5 (cinco) da Norma Regulamentadora. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - REVISÃO DE PAGAMENTO

Caberá às empresas efetuar a revisão dos cálculos salariais sempre que houver a menor suspeita de engano, que se confirmado, será imediatamente ressarcido. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – LEI Nº 10.820/03

As empresas envidarão esforços no sentido de criar convênio com uma ou mais instituições consignatórias de acordo com a Lei nº 10.820/03 com a nova redação dada pela LEI 10.952/04 para concessão de empréstimos consignados com descontos em folha de pagamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido à empresa o desconto em folha de pagamento, mediante a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO entre SINDICATO PATRONAL e o SINDICATO LABORAL quando oferecidas a contra - prestação de Seguro de Vida em Grupo, transporte, vale transporte, planos médicos e odontológicos com participação dos empregados nos custos, alimentação, convênios com supermercados, medicamentos, convênios com assistência médica, clube/ agremiação, cooperativa de crédito e bolsa de estudos , quando expressamente autorizado pelo empregado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES DE DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, COLÔNIA DE FÉRIAS E EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.

As empresas estão autorizadas a descontar, em folha de pagamento de seus empregados, as despesas relativas a Cooperativa de Crédito, Colônia de Férias e Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento, este último em consonância com a Lei nº 10.820, de 17 de Dezembro de 2003, considerada as alterações efetuadas pela Lei nº 10.953/04.

Parágrafo 1º: O SINDICATO LABORAL, através de formulário próprio, encaminhará para a empresa, até o dia 05 (cinco) de cada mês, a relação nominal de empregados a serem descontados no referido mês, contendo nome, número da matrícula e valor dos descontos a serem efetuados, observando os limites legais.

Parágrafo 2º: Se por qualquer motivo não for efetuado o desconto na folha de pagamento do empregado sindicalizado e indicado no formulário à empresa, esta se obriga a informar ao SINDICATO LABORAL, por escrito, as razões porque não efetuaram o referido desconto solicitado.

Parágrafo 3º: Na hipótese de rescisão contratual será descontado no TRCT o valor correspondente ao Empréstimo Consignado a teor do § 1°, art. 1°, da Lei 10.820/03, limitado ao percentual de 30% do saldo devedor (§5º, art.6º, Lei 10.820/03), consideradas as alterações efetuadas pela Lei nº 10.953/04, sendo certo que o SINDICATO LABORAL fica obrigado a homologar as rescisões contratuais que porventura contenham descontos relativos a empréstimos consignados, desde que sejam cumpridas as regras estabelecidas na lei acima mencionada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DESCANSO REMUNERADO

A Empresa dispensará do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, sem prejuízo do salário e do descanso semanal remunerado (DSR).

CLÁUSULA VIGÉGIMA SEXTA -  FÉRIAS

O início das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como ainda a política anual de férias da empresa, que deverá ser comunicada ao SINDICATO LABORAL. 

Parágrafo 1º - Quando a Empresa cancelar férias por ela comunicadas deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 30 ( trinta ) dias do aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de férias. 

Parágrafo 2º - Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias existirem dias já compensados, o gozo das férias deverá ser prolongado com o acréscimo dos mesmos. 

Parágrafo 3º - Quando a Empresa conceder férias coletivas, os dias 24, 25 e 31 de dezembro e 1º de janeiro não serão descontados. 

Parágrafo 4º - As Empresas obrigam-se a efetuar o pagamento das férias até 02 ( dois) dias antes do início das mesmas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GESTANTES

De acordo com o Art. 7º, inciso XVIII da Constituição Federal de 1988, licença à empregada gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, será de 120 ( cento e vinte ) dias, contados a partir da data do afastamento determinado pelo médico. Ao término da Licença Maternidade, a empregada terá sua estabilidade no emprego garantida de acordo com os artigos 39,71,73 e 106 da Lei 8.862 de 28/03/1994.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS)

As Empresas são obrigados a fornecer o Atestado de Afastamento e Salário ( AAS), por ocasião da rescisão de contrato, quando o empregado solicitar por escrito, no prazo de  05 ( cinco) dias úteis contado da data do recebimento do mesmo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas, quando ocorrer um acidente de trabalho, terão 48 (quarenta e oito) horas, no máximo, para enviar ao SINDICATO LABORAL a CAT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – PLANO DE SAÚDE

O SINDICATO PATRONAL em conjunto com o SINDICATO LABORAL e as empresas prestadoras de serviços de Telecomunicações quando da vigência da presente CCT - Convenção Coletiva de Trabalho, poderão contratar Plano de Saúde na forma opcional/facultativa.

Parágrafo 1º - A implementação de contrato de Plano de Saúde pelo empregador, com a participação do empregado, deverá atender aos seguintes critérios: 

   

     a) quando a iniciativa de solicitar a implementação do Plano de Saúde seja tomada por maioria dos funcionários, estes assumem integralmente o custo do mesmo; a empresa fica assim desobrigada a contratar Plano de Saúde, da mesma forma que autorizada a descontar integralmente o valor da mensalidade em folha de pagamento; 

   

     b) quando a iniciativa de solicitar a implementação do Plano de Saúde seja tomada por parte da empresa, esta poderá assumir integralmente ou compartilhar o custo, com a participação dos funcionários, em comum acordo entre as partes, com exceção daqueles usuários qualificados como dependentes ao usuário titular, onde poderá, a critério da empresa, descontar integralmente dos mesmos tais valores em folha de pagamento; 

  
Parágrafo 2º - Os valores suportados pela empresa com o referido Plano de Saúde, nos termos do parágrafo acima, alínea (b), não comporão os salários dos empregados e, portanto, conforme estabelecido na legislação vigente, não sofrerão incidência de qualquer encargo social ou trabalhista. 
  
Parágrafo 3º - O Plano de Saúde referido na presente CCT deverá atender as normas previstas na Lei 9.686/98 no padrão enfermaria. Caso o empregado venha a optar por planos de saúde de padrão superior poderá fazê-lo, facultado à empresa, mesmo no caso previsto na alínea "a", do parágrafo 2º, proceder ao desconto da diferença do custo entre o padrão optado pelo empregado e o padrão enfermaria. 

  
Parágrafo 4º - Ao empregado é garantida a faculdade de incluir seus dependentes (cônjuge e filhos menores de 18 anos) no Plano de Saúde, contratado pela empresa. Em havendo solicitação neste sentido, a empresa providenciará a inclusão e estará autorizada a descontar integralmente do salário do empregado o valor das mensalidades relativas aos dependentes incluídos, observado sempre o disposto no Parágrafo 1º acima - alíenas (a)  e (b); 


Parágrafo 5º - Visando um maior equilíbrio e redução dos custos para empregados e empregadores, da mesma forma que um maior controle dos usuários sobre a qualidade dos serviços, a contratação de Plano de Saúde delimitado nesta Convenção poderá realizar-se entre as empresas seguradoras e/ou operadoras de planos de saúde que venham a ser credenciadas pelo Sindicato celebrante. No entanto, caso seja do interesse do empregador a contratação de Plano de Saúde de empresa seguradora e/ou operadora não credenciada este poderá fazê-lo, desde que conte com a anuência expressa da maioria dos seus empregados, sempre com o  fim de garantir o principio da proteção do interesse dos empregados e  empregadores no controle da qualidade e dos custos dos serviços de saúde  contratados.
Parágrafo 6º - A forma de desconto deverá seguir o critério adotado por cada empresa, abrangida por essa Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (FUNDO DE PENSÃO)

Para que os empregados possam viabilizar a aposentadoria complementar, com a melhor antecedência possível, a entidade sindical desta categoria laboral, instituirá plano de previdência complementar conforme legislação em vigor.

Parágrafo 1º - Para viabilizar o plano de previdência complementar, a empresa garantirá o desconto em folha de pagamento de seus empregados participantes deste fundo.

Parágrafo 2º - As empresas poderão fazer aportes voluntários no plano de previdência complementar instituído pela entidade sindical desta categoria profissional conforme legislação vigente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ENTREGA DE DOCUMENTO

O recebimento de qualquer documento, ou sua devolução à empresa, deverá ser protocolizado, com recibos em duas vias, assinados, respectivamente pelo empregado e pela empresa, cabendo cópia a cada um. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas se obrigam a aceitar os Atestados médicos justificativos de ausência ao trabalho, emitidos pelos Órgãos Previdenciários e seus respectivos convênios na forma da Lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - POLÍTICA SALARIAL

Na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando a manutenção do poder aquisitivo, caso ocorram alterações na Política Salarial do Governo, serão reabertas as negociações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

É vedado às Empresas firmarem contrato de experiência nos casos de readmissão de empregados na mesma função.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – QUADRO DE AVISO

As Empresas disponibilizarão um quadro de aviso para comunicação de interesse do SINDICATO LABORAL mediante análise do Departamento de Recursos Humanos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INSALUBRIDADE 

As empresas obrigam-se a pagar insalubridade aos trabalhadores que efetivamente prestarem serviços em condições insalubres.

Parágrafo único: Quando o serviço for feito por terceiros, com participação de trabalhadores da empresa, que estejam em condições insalubres, farão jus ao adicional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PERICULOSIDADE 

As empresas se obrigam a pagar adicional de periculosidade, que será atestado através de laudo técnico, a todos os trabalhadores expostos a tais condições. 

Parágrafo único: Quando o serviço feito por terceiros, com participação de trabalhadores da empresa, e que estejam em condições de risco, farão jus ao adicional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO

Quando o trabalhador locar o seu veículo para a empresa, esta deverá providenciar um contrato de locação com o funcionário, com cláusulas bem definidas e claras, objetivando não confundir valor da locação com o salário.

Parágrafo Único: Na vigência do contrato de locação do veículo, a empresa deverá fornecer o combustível necessário ao trabalho. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP)

O SINTTEL RIO e o SINDIMEST RJ, convencionam que mantêm por mais 12 ( doze) meses a Comissão de Conciliação Prévia, , nos mesmos termos acordados anteriormente.

Parágrafo 1º - A Comissão de Conciliação Prévia (CCP) funciona na Rua Moraes e Silva, nº 94, Tijuca – Rio de Janeiro/ RJ, cujo horário de atendimento é de 2ª a 6ª feira, das 14 às 17 horas.

Parágrafo 2º - O SINTTEL – NNF compromete-se em instituir uma Comissão de Conciliação Prévia que será definida e regulamentada através de termo aditivo a presente CCT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

As homologações de rescisões de contrato de trabalho, serão feitas na Sede do SINDICATO LABORAL, dentro do que dispõe a Portaria n.º 3283 de11/10/88 do Ministério do Trabalho.

Parágrafo único - Não comparecendo o empregado, a empresa dará conhecimento do fato ao SINDICATO LABORAL, mediante comprovação do envio da carta ou telegrama de notificação do ato, o que a desobrigará do cumprimento do disposto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPASSE DAS MENSALIDADES 

As empresas se obrigam a repassar para o SINDICATO LABORAL as mensalidades dos associados, descontadas em folha de pagamento, no mesmo dia em que for efetuado os respectivos pagamentos aos empregados. 

Parágrafo único: As empresas encaminharão mensalmente, ao SINDICATO LABORAL disquete contendo nomes, respectivas matrículas e o valor descontado ou não dos empregados sindicalizados.

  

CLÁUSULA - QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo de seu salário:

a. Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, irmão como também pessoa que declare em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, viva sob sua dependência;

b. Até 3 ( três) dias úteis, em virtude de casamento;

c. Por 1 (um) dia em cada 12 ( doze) meses de trabalho em caso de doação de sangue, devidamente comprovado.;

d. Por 5 ( cinco) dias, o trabalhador homem, no decorrer da primeira semana do nascimento do filho;

e. Até 2 ( dois) dias consecutivos ou não para o fim de obter Título Eleitoral

f. No período de tempo em que tiver de cumprir às exigências do Serviço Militar

g. Por 1 (um) dia, em caso de internação hospitalar do cônjuge, companheiro (a) ou filho menor de idade, devidamente comprovado.

h. Por meia jornada de trabalho para recebimento do PIS/PASEP, desde que o respectivo pagamento não se efetue pela empresa ou posto bancário nela localizado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO DA FALTA JUSTIFICADA POR ATESTADO

Quando houver compensação de horas, a ausência justificada por atestado médico, desde que emitido por profissional credenciado e que nele conste o Código Internacional de Doenças ( CID), será paga com base na jornada correspondente ao dia da ausência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SINDICALIZAÇÃO

A Empresa, quando solicitada por escrito, cederá, em dia e hora previamente fixado, autorização para que o SINDICATO LABORAL possa, duas vezes ao ano, fazer sua campanha de sindicalização junto aos empregados, e preferencialmente nos períodos de descanso da jornada normal de trabalho, vedada a propaganda política partidária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DE EMPREGADOS

Conforme determina o parágrafo 2º do art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT as empresas se obrigam a entregar sob protocolo ou carta registrada ao SINDICATO LABORAL, no máximo de até 5 (cinco) dias, após o recolhimento na rede bancária, a cópia da GRCS ( Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical), contendo autenticação mecânica da quitação bancária, acompanhada de relação nominal dos contribuintes e respectivos salários.

Parágrafo único: Deverá ser encaminhado ao SINDICATO LABORAL, em abril de 2008, a guia de recolhimento da contribuição sindical e respectiva listagem com nome, cargo, salário nominal e valor recolhido dos trabalhadores, bem como listagem com nome, cargo de local de trabalho dos empregados que recolheram em favor de outro sindicato.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DAS EMPRESAS

Compete às empresas, conforme determina o artigo 580, inciso II e 587 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, enviarem ao SINDIMEST/ RJ através de carta registrada, em até 5 ( cinco ) dias após o recolhimento na rede bancária,  cópia da GRCS  ( Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Patronal ) contendo autenticação mecânica  da quitação bancária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA  - TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL

Tendo em vista a Constituição da República Federativa do Brasil, Art. 8º parágrafo IV a Assembléia Geral fixou para os empregados sindicalizados a contribuição de 2% (dois por cento) do salário, a título de taxa de fortalecimento para custeio do Sistema Confederativo da representação Sindical.

Parágrafo 1º - O desconto da taxa de Fortalecimento Sindical deverá ocorrer apenas uma vez por ano na folha de pagamento do empregado sindicalizado, no mês subseqüente ao dia da celebração da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - O repasse do valor relativo a taxa de Fortalecimento Sindical para o SINDICATO LABORAL será realizado pelas empresas no prazo máximo de 5 ( cinco) dias contados da data da contabilização do referido desconto na folha de pagamento do empregado.

Parágrafo 3º - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição ao referido desconto, na forma do precedente normativo n.º 119 do Tribunal Superior do Trabalho – TST, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato, no prazo de 10 ( dez ) dias a contar do registro e divulgação desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO em requerimento manuscrito com identificação do oponente. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS AO SINDICATO PATRONAL

As Empresas representadas pelo Sindicato das Indústrias e Empresas de Instalação, Manutenção de Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do Estado  do Rio de Janeiro SINDIMEST-RJ - recolherão uma contribuição complementar e necessária à manutenção das atividades sindicais, proporcional ao capital social da  empresa, de acordo com a tabela abaixo:

	FAIXA


	CAPITAL SOCIAL
	VALOR. CONTRIB.

VENCº.

31/07/2007
	C/ Desconto- 

10%

1ª Parcela

Vencimento

30/06/07
	C/ Desconto- 

10%

2ª parcela

Vencimento

31/07/07

	01
	                0,01   ATÉ          1.220,46
	R$     225,00
	          -
	          -

	02
	         1.220,47   ATÉ          2.440,93
	R$     450,00
	R$    205,50
	R$    205,50

	03
	         2.440,94   ATÉ        24.409,29
	R$     900,00
	R$    405,00
	R$    405,00

	04
	       24.409,30   ATÉ   2.440.928,70
	R$  1.500,00
	R$    675,00
	R$    675,00

	05
	  2.440.928,71   ATÉ 13.018.286,40
	R$  2.250,00
	R$ 1.012,50
	R$ 1.012,50

	06
	13.018.286,41            EM  DIANTE
	R$  4.500,00
	R$ 2.025,00
	R$ 2.025,00


A contribuição acima referida, com exceção da 1ª faixa, que não terá parcelamento, poderá ser recolhida em 02 (duas)  parcelas iguais, vencíveis em  30 de Junho  de 2.007 e  31 de Julho de 2.007,  na rede bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.                                                            

O atraso no recolhimento da Contribuição Assistencial Patronal, implicará em multa de 10% (dez por cento), acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA  - MUDANÇA DE LOCAL DA SEDE SOCIAL DA EMPRESA 

As Empresas obrigam-se, por força desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a comunicarem aos Sindicatos: SINDICATO PATRONAL e SINDICATO LABORAL, quando efetuarem mudança de local da sede social da Empresa.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA  PRIMEIRA - DA ABRANGÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

SINDICATO PATRONAL e SINDICATO LABORAL reconhecem a eficácia jurídica desta CONVENÇÃO abrangendo todos os CONTRATOS COLETIVOS DE TRABALHO no que possa beneficiar os seus respectivos representados.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA  SEGUNDA - DO CONTROLE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES.

SINDICATO PATRONAL e SINDICATO LABORAL ajustam, entre si, que fiscalizarão em conjunto a prestação de serviços de telecomunicações, com o propósito de proteger os interesses profissionais dos representados da categoria econômica, a fim de coibirem abusos de direito, por parte de empresas não qualificadas legalmente para este fim.

Parágrafo Único – Entende-se por abuso de direito o desvio de finalidade da Empresa Contratada, preconizado no Código Civil, que inquina da manifestação da vontade (fraude), ensejando a anulação do contrato em juízo, podendo resultar na apuração da responsabilidade civil e penal pertinentes à espécie.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA  TERCEIRA - MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento a parte ofendida notificará a parte infratora para regularizar o ato faltoso, no prazo de quarenta e oito horas.

Parágrafo único: Não respeitando o infrator o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficará este obrigado a pagar a multa diária de R$ 5,00 (cinco reais) em favor de cada empregado atingido pelo descumprimento.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA QUARTA - TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O SINDICATO PATRONAL e o SINDICATO LABORAL firmam termo de ajustamento de conduta com relação à greve, conforme termo anexo a presente CCT.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA QUINTA  -  DEPÓSITO E REGISTRO

Para que produza os efeitos legais e se torne obrigatória para as Categorias Econômicas e de Trabalhadores as partes depositarão cópia da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO na Delegacia Regional do Trabalho, nos termos do Artigo 614 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para fins de registro e arquivo.

CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEXTA  -  VIGÊNCIA

A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO terá a vigência de 1 ( um) ano, retroagindo a 1º de maio de 2007 até 30 de Abril de 2008.
Por estarem justas e acertadas, e para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, assinam as partes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

                                                                                       Rio de janeiro,       de                     de 2007.

S I N D I M E S T - RJ                                             S I N T T E L  - RJ. 
Walter Brum Almeida de Castro


Luis Antonio Souza da Silva 

Diretor Presidente




Coordenador  Geral
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SINTTEL N.N.F

Jose Luiz Pontes da Silva
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